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Extrato do XV Termo Aditivo ao Contrato de Gestão n. 002/2020/SES N° Cadastral 13538 
Processo: 27/002.537/2019

Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de
Saúde, com recursos do Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul e
Instituto Social Mais Saúde

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste financeiro do Contrato de
Gestão nº 02/2020, com efeito financeiro a partir de junho/2024, utilizando-se o
índice oficial FIPE-SAÚDE de 7,34% acumulado para 12 meses (junho/23 a
maio/24), acrescentado por 1,01786893% que corresponde ao valor médio dos
encargos do Piso Nacional do Grupo Enfermagem do período de junho/24 a
dezembro/24, perfazendo o índice total de 8,35786893%.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento ocorrerão à conta da funcional
programática 20.27901.10.302.2200.6010.0017:
-Fonte 0260080481, natureza de despesa 33903401,nota de empenho inicial
2024NE8940, emitida em 29/08/2024, no valor de R$ 161.872,30.
-Fonte 0260080481, natureza de despesa 33508501, nota de empenho inicial
2024NE008944, emitida em 29/08/2024, no valor de R$ 107.914,88.
-Fonte 0160080091, natureza de despesa 33903401, nota de empenho inicial
2024NE008945, emitida em 29/08/2024, no valor de R$ 80.936,15
-Fonte 0160080091, natureza de despesa 33508501, nota de empenho inicial
2024NE008946, emitida em 29/08/2024, no valor de R$ 53.957,44

Valor: Valor global do contrato passará de R$ 74.622.565,31 (setenta e quatro milhões e
seiscentos e vinte e dois mil e quinhentos e sessenta e cinco reais e trinta e um
centavos) para R$ 76.241.288,39 (setenta e seis milhões e duzentos e quarenta e
um mil e duzentos e oitenta e oito reais e trinta e nove centavos).

Amparo Legal: A autorização para celebração deste instrumento consta no Processo n. º
27/002.537/2019, com base na Lei Estadual nº 4.698, de 20 de julho de 2015; Lei
Federal nº 9.637, de 15 de maio de 1998; Lei Federal nº 8.080, de 19 de
setembro de 1990, Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e suas
alterações; Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Ordenador de
Despesas: Antonio Cesar Naglis

Do Prazo: O presente Termo Aditivo terá sua vigência vinculada ao Contrato de Gestão nº
02/2020 – Identificador 13538.

Data da Assinatura: 12/09/2024

Assinam: Mauricio Simões Corrêa, Agnaldo Sampietri e André do Nascimento
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